
GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

EMENDA ADITIVA Nº_____/2021 AO PROJETO DE LEI DO
EXECUTIVO Nº. 34/2021.

EMENDA ADITIVA AO
PROJETO DE LEI DO
EXECUTIVO Nº. 34/2021,
QUE INSTITUI O PLANO
PLURIANUAL DO
MUNICÍPIO DO RECIFE
PARA O PERÍODO DE 2022
A 2025.

Art. 1º Adiciona-se descrição à Ação 1.038 - IMPLEMENTAÇÃO DE
PROJETOS HABITACIONAIS, do Programa 1219 - MELHORIA DAS
CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE, que terá a seguinte redação:

“Encanta Moça
Produto - Obra Executada
Unidade de medida - unidade
Meta física - 1 (2022)
Meta físca - 0 (2023/2025)
Localização - RPA 6"

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa incluir no projeto/atividade Implementação de
Projetos Habitacionais, do programa Melhoria das Condições de Habitabilidade, a
ação “Encanta Moça”, projeto habitacional que está em fase de construção no
terreno do antigo aeroclube, no bairro do Bode, zona sul no Recife.

É fundamental, portanto, a inclusão do habitacional Encanta Moça na Lei
Orçamentária Anual e consequentemente no PPA, com vista de suprir uma

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 Iv
an

 M
or

ae
s.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 P
17

25
70

28
32

/2
05

3,
 P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 1/2

EMENDA ADITIVA Nº 523 AO PLE Nº 34/2021



GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

omissão tendo em vista que a obra está em fase de execução com previsão de
entrega apenas em 2022.

Ante ao exposto, contamos com a colaboração das digníssimas vereadoras
e dos digníssimos vereadores para aprovação da emenda.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 25 de outubro de 2021.

IVAN MORAES

Vereador do Recife
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